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PARECER CONJUNTO N2	 DAS comissaEs REUNIDAS DE COMISSO
DE JUSTIÇA; ADMINISTRAÇn PúBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇUs N2

•

da Egr''n Me=a des . a C'mara Municipal, que objetiva alterar
— .

NIM
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o	 r 	 nA ' o c.nittc'ãn	 2 07/92, de forma a incluir, na
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lotação dos Gabinetes das Lideranças de Bancada, o cargo de

Chefe de Gabinete do Partido da Frente Liberal.

Sob o aspecto constitucional e legal nada

obsta a propositura, que atende ao princípio constitucional

da igualdade, e encontra amparo no artigo 14 7 inciso III,

c/c artigo 27 7 inciso I, da Lei Orgânica do Município, bem

como no artigo 13, inciso I, "b", 1, da . Resoluç'ão n2 2/91

(Regimento Interno).

Pela Legalidade.

Quanto aos aspectos . atinentes à Comisso de

Administraç'ão Páblica a matéria é merit6ria e justa, pois

visa dar tratamento ison6mico a todos os Partidos com

representaç2io nesta Casa, razo pela qual somos

•

Favoráveis à proposta.
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Sob o aspecto financeiro nada há a opor a
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proposta, eis que as despesas decorrentes .-- . de sua execuç"ão

correr •ão por verbas .orçamentárias existentes.
,
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Favorável, portanto,	 a	 manifesta4o	 da

Comisso de Finanças e Orçamento.
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Sala das Comiss;es Reunidas,

C.misso de Constituiç"ão e Justiça
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